
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

aL 
Parecer n2 da Comisso Ue LeLielagas, Justiça e Assis--
tenda Pública e Locial, referente ao Projeto n2 8, de au-
teria do Vereador Clementine Francisco de lina.xxzwx.xxx, 

IMPIN  .11M01.111.0.1. 

Foi oncaminhadD a Comisso ue Legislaçth, Justiça e 
Assiotencia l'ublica e 00cial, para emitir parecer, o projeto n° 8 
de autoria do vereador Clementino Francisco de _Ana, dispondo f,obre 
a concessao de abono de ratal ao funcionalismo do Yunicipio. 

ista Comissilo, depois de reuinida e apreciar a mataria 
do citado projete, resolveu pela deciso abaixo:-

Considerando que c abono de ::atal 6 urna justa reivindi-
cag7o do funcionalismo: 

Considerando que a euilidade local tem paio todos 
anos a gr,--tificag% cm apreço; 

Conederando que ac condig2es financeiras dc unicipic 
neruitem a efetivaçao de tal empreendivento. 

3omos de parecer favoravel a concossao do abono de natal 
cabendo a Comisso de 2azenda e Lrgnmento manifestar-se sobre as ba-
ses en que o mesmo deve ser conseuido. 

OS 

Sala das ',ess es da onissao de Begislagao,, Justiga e 
•'scletenoia Publica e t3ocial, em 29 de Outubro de 1958. 

1 
tose •r ao '..JoerTnn 

Jose vita dos antos 

APROVAD3 

dente 

1Le.La or 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

fraracbr n2) da Comisso de LogislacId, Justiça e s.sisthn 
cia Pdblica e 3ocia1, reftirente ao Projdto n2 5 de autori -
do r. Prefoito 

• 

• 

FOi apresentado 1 ComissOo da La8is1awlot Just4a e assis 
thnoia itThlioa e ocial, o Projtito n2 5, de autoria do Podia' EXOGUtr 
voA autorizando-o a fazer as comomoraAes civico-Datrióticas por oca 
siad do dia 19 do maio, e abrindo u ridio 7specia1 do ,,o,7421,00000, 
(vinte 1 um mil Cruzeiros), para fazer faca desphsas Aoorrontes --
com a promoglo dos festejos AGtiiit mencionados, 

Est& Comisso dvois de reunida • fazer um estudo dotalhado 
Abro a 2athriat achando jurtus as pretemaes do ar. Prefeito, emtto - 
a resolugilo seguinte; 

Ja14);.4 2AA7 =7,d 1",;¡V AVEJ., APW.Afi t) 1,1LOJZTO Nit 

Salu das Sossaes da Comisso de Logisla;lo, Justi9a • Assis. 
ttwiola ziLlica e 1.aocdul, am 5 de juillio du 1953. 

CT rinbo — Pre idente 

A I' 

/ ( f/_

Josh Vital dos Santos - Efo1at6r 

zujor
Base 

uist 
dos Santos - Vere r 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 
• 

ParecAr 'Atria Corli 7o (le Ie,i,,islagZol.Justiga, 
Pdblioa e Social, refer nte ao Proyito r2 4; de w.ltoria do-
Vereadtkr Clementine 4nancisce de Lima. x-x,-x-x-x-x-x-x-xx-

ComissZe de Taiwislagtlo,Justiga e Assisttncia Pdblica e 
Social, foi enoaLlinilado o ProAto n2 4, de autoria do Vereadór de 
mentin3 itunoisc3 e dispondo sabre o zacAtiato das dilrias --
aos trabalhadores encarreg s da lipitaia dosta 

- le posse . do referido Projéto, esta Collisslo Teal-du-se --
para esVadar 3 sal contelLlo, depois de Tiinuelosi:; e'6tudo, 
tendo em vista o significado d.pror2esi_Ao em aprkm, Dgla resolu_ 

O siv;uinte: 

iii stA.F.,:k.V V.c.i, 1. X, 3VA,XJ, LATIJAB.AL...;. IZ. 

z°ala das 3esseies 'Do.aissao de Le -islaglo, Justi4a e --
Assistência Pdblioa e Social, em 2 de Junho de 1958. 

• 

41•,•••• 

Sobrinho - Presidente 

eserra dos ;antes - P.elattr 

José Vital os ntos - 7eread 

APROV ADO 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Pare,-;r n° 1 da Comisso de Legislagao,Justiga e Assisten 

cia Pliblica e Social,referente ao Projeto N° 15,de 26 de 

outubro de 1957,de autoria do Vereador Jose Jordao Sobri_ 

nh o.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- - x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x x-x-x-x 

Foi encaminhado 'a Comisso de Legislagao, Jus_ 

tiga e Assist;ncia Publica e Sociallpara emitir parecer, 

o Projeto n° 15, de autoria do Vereador Jose Jordao So_ 

brinholdispondo sobre a concessao de subvengao ao"Insti_ 

tuto Julia Costan,localizado nesta cidade,na importancia 

de .1.000,00 ( hum mil cruzeiros) mensais• 

Esta subveng;o serA vkida, no -aso em que o 
referido Instituto esteja em pleno funsionam nto. 

De posse do referido Prsljeto,osta Comisso 
reuniu-se para estudar o seu conteudo,concluindo depois 
de minucioso trab9.112o,tendo em vista o significado da pro 
posigiocm aprego,pela reso1ug,0 seguinte: 

o 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A SUA APROVAQX0, INTEGRALMEN TE. 

Sala das SessOes cl Comisso de Legislagao,Just iça 
e Assistencia Pb lica e Sociallem 1 de março de 1958. 

-77 
Jose gordo Sobrinho - Presidente 

o e, 

Jose Vit al dos Santos - RelatOr 

J aquim Beserra dos Santos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parear n2 1 d OomissZo de ViagZo, Urbanismo e 3ervioos 
..;unicipais, referent* ao Projeto n2 6, de autoria do Sr. 
l'refeito do :Ainicfpio.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x--

• 

• 

Foi enoaminhado present* OianissZo para emitir panellist
o Projeto n2 6, de autoria do Poder Bxecutivo, autorizando-o a fazer 
a cionstruiZo do " GAUPQ -=;".;e0j4Lii jOhICIP,U," e abrindo um Credito Esp* 
dial de frz 700,000,00 ( setecentos mil ';ruzeiros), para pagamento das 
desodsaF: decormlltes coal a referida canstruolo. 

Esta Comisslo, reunida para deliberar setbre a matéria --
do citado Projeto, considerando Sustas as razes do -lesmo, resolveu - 
pelo seguint*: 

3001,d3 F,SOAAVI, APII0VA42O PLOJATO Na 6, 
INTBORALAaTE, 

3ala das Sess50s da Co:Assio de Via o, Obras, Urbanis. 
mo S XV19OS unicipaiv., am 5 tle junho Oa 1958. 

01*Matino Prroioõ de President* 

rrai,L.isoo noo1 e tcres 

tsJordo ,.,obrinho. 

APTACV ADO 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n°  q  da Comissão de Redação de Lêis, rtferente 
ao Projeto n° 9, de autoria do Prefeito Municipal. -x-x-x 

A Comissão de Redação de Lêis, a que foi presente o 
Projeto n° 9, já aprovado por decisão unanime, 4 de parecdr que se - 
lhe dê a seguinte redação final: 

EMENTA: - Cancela verbas e abre créditos suplementares nos 
quadros do Orqamento em vigor. 

A Camara Municipal de LajOdo, 

Decreta: 

Art. l° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar 
a importancia de Cr 434.547,00 (Quatrocentos e trinta 
e quatro, mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros), 
constantes do Orçamento em vigt.r, de conformidade com - 
as rubricas abaixo mencionadas: 

(Seguem-se at rubricas do artigo 1°, do Projeto n° 9, - 
na integra). 

Art. 2° - Pica, ainda, aberto o credito suplementar na importan-cia de Cri 628.580,00 - (Seiscentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e oitenta cruzeiros), deatinado a reforçar - os créditos do Orçamento vigente, de acOrdo com as ru - bricas seguintes: 

(Seguem-se as' rubricas do art. 2°, do Projeto n° 9, in-
tegralmente). 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 

000000 G 0 0000000000000000 

Sala da t Sessões da Comissão de Redação de 'Also em - 11 de Novembro de 1958. 

/i 
e s' 
José Vital dos Santos - Presidente. 

Manoel Vieira de melo - Relator. 

I -04.1. 4-1, 
Clementino Francisco de Lima. 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 fda Comisso de Fazenda e Orçamento, re nte ao frc,joto 
n2 9, de auto rid do Sr. Frefeito runicipai. xxx xxxxx=xxxxxxxxxx=x 

Foi encaminhado a Comisso de Fazenda E Crgamento'Tara emi-
tir parecer, o projeto n9. 9, de autoria do Chefe do- Poder Executivo do
Lunicipiol justificando em sua mensagem 6/58 do corrente.ano, dispon-
do sobre -a cancelamento de Verbas e abertura de cr&dito.suplementares 
nos quadros do Orçamento vigente. 

Esta Comissao, de posse do referido documento, apo6 um exame 
minucioso em sua materia, deliberou o seguinte: 

SOMOS DE 1=c= 2:1VCRAVEL Á APROVAÇA0 DC PROJETO f_f2 9, NA 
fla'EGRA 

Jala.das Sesse S da Comissao de Fazenda e Orçamento, em 4 
de novembro de 1958. 

Francisco .Lanoel de Torreo Presidente 

rae9-1 
i isio Ferreira dos Santos - Relator 

• 

AaQa. 
im Be e ra dos Santos 

r 
AP7tA:WAD-01 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

rocer n Comiss7 do 
rrojao nL de autor4-

41) 7',7,2-3(,i,-io 

redaco cio Leis, referent° ao 
digo, do senhor . 

Cotnissão de Redagão * de Leis, a que foi preset 
te o 7. 2.-ojeto n2 10, ja aprovado por unanimidade, 6 de pare-
cer

.
 clue se lhe de a seguinte redação final+ 

Emonte: - Concede uma-gratificagão mensal de 
Cr. 500,00 (uinhentos Cruzeiros), ao Guarda 

,4 efAut4i.4, 1.Lunicipal desta Prefeitura. 444 
44kal TRAAAJn, :

Art. 12 - Pica o Prefeito do Eunicipio autorizado conceder-
uma g..'atificação mensal na base de Cr. 5001u0 - 
(quinhentos Cruzeiros), a partir de julho deste - 
allo t ao funcionário, titular do cargo de Guarda - 
11unicipal, Sr. Gerftncio Roarigures da Silva. 

Art. 22 - Para pagamento' das despesas provinientes do que - 
trata o Art. 12, fica igualmente, o Chefe do Po - 
der Executivo, autorizar a abrir um credito espe-
cial na importância de Cr$. 3.000,00 (tas Mil 
Cruzeiros). 

Art. 32 - Revogam-se as dis sosiçO'es e:1 contrario. 

ço/ 4. 4,00 axe44,rier cl2c 4LAk
0 de Liovembro de 1958. 

José Vital dos OS - _E-11J1Dil; r2E 

ClaLeIltino Frailc:sco de 111.,a 7,alator 

 c%e 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO

ParecOr n°  Ir  da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tência Pública e Social, referente ao Projeto n° 10, de au 
teria do Chefe do Poder Executivo. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi encaminhado a esta Comissão, para emitir parecdr, 

o Projeto n° 10, do senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre uma - 

gratificação de Cr e 500,00 mensais, a partir de Julho ate Dezembro 

do corrente exercício, ao Guarda Municipal Gerêncio Rodrigues da - 

Silva, cuja axt justificação está contida na Mensagem que encaminhou 

o referido projeto. 

Depois da devida apreciação, esta Comissão achou por 

bem resolver aprovar a matéria em foco, em face da justiça de que a 

mesma se reveste. motivo porque 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAgA0 DO PROJETO N°
10, NA ÍNTEGRA. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça e 
/1104.-.440 

Assistência Pública e Social, em 6 de 1,04;alagig de 1958. 

Jose Vital dos Santos - Relator. 

-4WP47 Y‘r, Q147041%; 
4)12' Joaquim Bezerra dos S ntos. 

ApiteVr /1130 



CÂMARA MUNICIPAL  DE LAJEDO 

parecOr n° ' da Comissão de Fazenda E Orçamento, refe-
rente ao Projeto n° 10, de autoria do prefeito Municipal. 

• 

• 

Para dar parecer, foi enviado a esta Comissão, o pro-

jeto n° 10 do sr. Prefeito do Municipio, solicitando uma gratifica 

gão mensal de Crç 50oloo, a partir de julho ate dezembro do corren SOO 

te ano. Depois de minuncioso estudo, resolvemos pelo seguinte; em fa 

ce do parecer favorável da Comissão de Justiça sobre a matéria em a-

pr6v); 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAgA0 DO PROJETO N°

10, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 

em 6 de entmiart de 195a. 

GV 4t9-0AAA-6 
Francisco Manoel de Tbrres-Presidente 

1.-"-
Elisio Ferreira dos Santos-Relator 

.(21747Tc:aquim Bezerra dos s"ntos. 

p 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 da Comisso de Redagao• de leis, referente ao Projeto n2 7 
- (Proposta Orçamentaria para 1959),• de autoria do Sr. Prefeito Muni-

xxx-xxxxxxx.xxxxxxxxxxx=====xxxxxxxxxxxxxxxxl-txxxxxxxxxx. 

A Comisso de RedaçEo de Leis, a que foi presente o Pro-
jeto n2 7, referente a Proposta Crgamentaria para o exercicio de 1959, 
já aprovado por decisao unanime da Gamara, de parecer que se lhe de - 
a sei;uinte redag:.o final: 

ElfENTA : oaçA A 2I;CEITA. E PILA A DES= PARA 0 11:]=j_T-
CIO PII7A=R777777959. 

A Camara Eunucipal de Iagdo, 

D .E C R E .T A : 

Se e-se a redag— dõl1Projeto nf2 7 - (proposta Orçamenta-
ria para 1959, de como foi pro-posto polo a'utar,  

Sla das jess5es da Comissg6 de Redagao de Lêis, eM 8 de - 
Novembro de 1958. 

5 e)
irzco ; 

- Jos i Jos - 

- Relator 

APR] 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer nt Sda Comisso de Fazenda e Orçamento, referente ao 
Projeto n 7 - (Proposta Orgamentaris para 1959), do Yunici-
pio de Lagdo, 'de autoria do Chefe do Poder Executivo. xxxxx 

Para emitir parecer, foi encaminhado A Comissão de Ila-
Zenda e Orçamento, o Projeto n(Z 7, de autoria do senhor Prefeito do 
Municipio, referente a 1,ei de Leios para o exercicio de 1959, desta 
municipalidade. 

:ista Comiss3o, reunida para tal fim, depois de apreciar 
toda a materia que envolve o Lportante documento, especialmente a 
partc que sofreu alteração, com relação ao Orçamento do corrente e-
xercicio, conclui pela resolugai seguinte: 

a) - Considerando a alto senso financeiro e administra-
tivo, o espirito elevado e justo do Sr. ?refeito, 
a frente dos negocios municipais; 

- Considerando a convinientiadictrubuigão ds verbas 
pelas respectivas rubricas da Lei em questão sal-
vaguardando, acima de tudo, os interesses munici-
pais, bem ccmo os da coletividade; 

c) - Considerando, ainda, a justa elevação de vencimentc 
do funcionalismo dqsta edilidade e a modificação dE 
varias quadros da Despesa da Lei em apreço, 

SOLOS DE PARiCR FINCR_VEL A APROVAçA0 DA PROPOSTA cag-
1,:=22',RIA PARA 1959, DESTE ELTICIPIO, NOS IIODELCS DO PROJETO N2 7, - 
NA INTEGRA. 

Sala das Sess3es da Comissão de Fazenda e Orçamento, em' 
Afde Outubro de 1958. 

• -/-14:0A/f&t:1k9 /264449-WA go---A4/0-, 
:Francisco N e Torres - Presidente 

/
442.,-(4,1,W-jcoU /0 161-5 4--(4Z 

_j_isio Ferreira dis Santos - Relator 

;01,4WW.4 494 eS;JPO;;;;;7

Joaq Bezerra dos Santos 


